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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SERRA MORENA CORRETORA LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2010

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISIGAO DE INSUMOS. PRODUGAO
OU PRESTAGAO DE SERVICOS.

No contexto da ndo cumulatividade das contribui¢des sociais, consideram-
se insumos os bens e servicos adquiridos que sejam essenciais ao processo
produtivo ou a prestacdo de servicos, observados os demais requisitos da
lei.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISIGAO DE BENS PARA REVENDA.
FRETE.

Geram direito ao desconto de créditos das contribuicdes ndo cumulativas
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os bens adquiridos para revenda, abarcando o valor do frete pago pelo
contribuinte nessa aquisicdao, mas desde que tal valor esteja incluido na
nota fiscal de aquisicdo, ndao alcancando, entretanto, o servico de
transporte prestado, de forma autébnoma, por transportador domiciliado
no Pais.

CREDITO. ARMAZENAGEM. GASTOS COM ALUGUEL DE PREDIOS.
POSSIBILIDADE.

Geram direito ao desconto de créditos das contribuicdes ndao cumulativas
os gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na
compra/importacdo, de graos destinados a revenda, observados os demais
requisitos da lei.

CREDITO. FRETE. AQUISICAO DE INSUMOS NAO TRIBUTADOS.
POSSIBILIDADE.

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servigos
de fretes na aquisicdo de insumos ndao onerados pela Contribuicdo para o
PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos,
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2010
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. PRODUÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
				 No contexto da não cumulatividade das contribuições sociais, consideram-se insumos os bens e serviços adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, observados os demais requisitos da lei.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA. FRETE.
				 Geram direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas os bens adquiridos para revenda, abarcando o valor do frete pago pelo contribuinte nessa aquisição, mas desde que tal valor esteja incluído na nota fiscal de aquisição, não alcançando, entretanto, o serviço de transporte prestado, de forma autônoma, por transportador domiciliado no País.
				 CRÉDITO. ARMAZENAGEM. GASTOS COM ALUGUEL DE PRÉDIOS. POSSIBILIDADE.
				 Geram direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas os gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na compra/importação, de grãos destinados à revenda, observados os demais requisitos da lei.
				 CRÉDITO. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE.
				 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. (Súmula CARF nº 188)
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2010
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. PRODUÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
				 No contexto da não cumulatividade das contribuições sociais, consideram-se insumos os bens e serviços adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, observados os demais requisitos da lei.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA. FRETE.
				 Geram direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas os bens adquiridos para revenda, abarcando o valor do frete pago pelo contribuinte nessa aquisição, mas desde que tal valor esteja incluído na nota fiscal de aquisição, não alcançando, entretanto, o serviço de transporte prestado, de forma autônoma, por transportador domiciliado no País.
				 CRÉDITO. ARMAZENAGEM. GASTOS COM ALUGUEL DE PRÉDIOS. POSSIBILIDADE.
				 Geram direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas os gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na compra/importação, de grãos destinados à revenda, observados os demais requisitos da lei.
				 CRÉDITO. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO TRIBUTADOS. POSSIBILIDADE.
				 È permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. (Súmula CARF nº 188)
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2010
			 
				 AUTOS DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 Tendo os autos de infração sido lavrados por autoridade competente, devidamente fundamentados e com observância do amplo direito de defesa, afasta-se a alegação de nulidade do lançamento de ofício.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2010
			 
				 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CRÉDITO UTILIZADO EM RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Tratando-se de créditos utilizados em pedidos de ressarcimento e/ou em declarações de compensação, tratados em outros processos administrativos, eles não podem ser considerados para abater os débitos apurados em auditoria fiscal.
				 CRÉDITO. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO.
				 Somente podem ser objeto de ressarcimento/compensação os créditos relacionados a operações no Mercado Interno Não Tributado e na Exportação, uma vez que, em relação às operações no Mercado Interno Tributado, os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos devidos no período na apuração escritural das contribuições, salvo se houver diferença de alíquota entre a importação e a revenda no mercado interno.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, para reverter as glosas de créditos relativos a (i.1) bens e serviços adquiridos, devidamente tributados pelas contribuições, e utilizados como insumos na prestação de serviços, sendo que, que somente podem ser objeto de ressarcimento/compensação os créditos relacionados a operações no Mercado Interno Não Tributado e na Exportação, uma vez que, em relação às operações no Mercado Interno Tributado, os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos devidos no período na apuração escritural das contribuições, salvo se houver diferença de alíquota entre a importação e a revenda no mercado interno, (i.2) despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições, (i.3) frete pago na aquisição de bens para revenda incluído na nota fiscal de aquisição, e (i.4) gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na compra/importação, de grãos destinados à revenda, observados os demais requisitos da lei, mesmo se tratando de bem não sujeito à tributação; e (ii) por voto de qualidade, para manter a glosa de créditos relativos aos fretes na aquisição de bens adquiridos para revenda não incluídos nas notas fiscais de aquisição, vencidos, nesse item, os conselheiros Flávia Sales Campos Vale, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow e Fabiana Francisco de Miranda, que revertiam a glosa.
		 Sala de Sessões, em 31 de janeiro de 2025.
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente e Relator
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flávia Sales Campos Vale, Luiz Carlos de Barros Pereira (substituto), Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco de Miranda e Hélcio Lafetá Reis (Presidente). Ausente a conselheira Bárbara Cristina de Oliveira Pialarissi, substituída pelo conselheiro Luiz Carlos de Barros Pereira.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte acima identificado em face da decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Impugnação apresentada em contraposição aos autos de infração, lavrados para se exigirem parcelas das contribuições PIS/Cofins não cumulativas.
		 De acordo com o Relatório de Ação Fiscal (RAF), a partir de auditoria realizada na escrita fiscal do contribuinte, glosaram-se créditos das contribuições decorrentes de dispêndios relativos a (i) serviços não enquadráveis no conceito de insumo (expurgo de matérias primas, limpeza de armazéns, serviços de supervisão e controle, dentre outros identificados no Anexo I do relatório), por não se utilizarem na produção, (ii) produtos químicos não utilizados na produção e (iii) armazenagem e frete na aquisição de produtos sujeitos à alíquota zero, identificados no Anexo II do relatório.
		 Na Impugnação, o contribuinte requereu o reconhecimento da nulidade dos autos de infração, por falta de fundamentação legal das glosas de créditos, ou o seu cancelamento ou, ainda, a realização de ajustes nos saldos credores, aduzindo o seguinte:
		 a) trata-se de empresa que atua no ramo de comercialização, importação, exportação de produtos agrícolas, prestação de serviços na condição de Operadora Portuária, prestação de serviços de armazenagem, carga e descarga de produtos, inclusive com beneficiamento para posterior comercialização;
		 b) por se tratar de produtos de origem agrícola destinados, principalmente, à alimentação humana, eles demandam constantes e rigorosos serviços de expurgo e limpeza nos locais de armazenagem, assim como nos meios de transporte, inclusive com agentes químicos apropriados;
		 c) cabe à empresa terceirizada e especializada o encargo de supervisão, controle, limpeza, conservação, manutenção dos locais de armazenagem e dos meios de transporte;
		 d) em sua atividade, a empresa opera um complexo conjunto de equipamentos, tais como guindastes, silos, esteiras/pontes etc., todos eles necessários à prestação de serviços dirigidos a terceiras empresas (operadora portuária), equipamentos que são movidos por energia elétrica, óleo diesel ou outro combustível;
		 e) o processo operacional da empresa não pode ser comparado ao de uma empresa comercial típica que apenas compra suas mercadorias já acomodadas em caixas lacradas, sem necessidade de quaisquer custos adicionais;
		 f) a empresa atua também como operadora portuária em portos no sul do País, correspondendo todos os seus custos a insumos utilizados em serviços;
		 g) não há dentre os insumos adquiridos quaisquer bens, mas apenas serviços, todos suportados pelo Impugnante;
		 h) havia saldo credor originado de créditos vinculados a importações suficientes para absorver as pretensas glosas, não havendo nada a exigir de tributos.
		 A Delegacia de Julgamento (DRJ) manteve os créditos tributários lançados, tendo o acórdão sido ementado nos seguintes termos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS
		 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
		 FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 A falta ou a insuficiência no recolhimento da COFINS devida enseja o lançamento de ofício com os acréscimos legais.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
		 FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 A falta ou a insuficiência no recolhimento da PIS/Pasep devido enseja o lançamento de ofício com os acréscimos legais.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
		 NULIDADE.
		 Não há falar de nulidade quando a exigência fiscal foi lavrada por pessoa competente e sustenta-se em processo instruído com todas as peças indispensáveis, contendo o lançamento descrição dos fatos suficiente para o conhecimento da infração cometida.
		 IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
		 As alegações apresentadas na impugnação devem vir acompanhadas das provas documentais necessárias e suficientes, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 09/07/2020 (fl. 390), o contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 10/08/2020 (fl. 391) e reiterou seu pedido, repisando os argumentos de defesa.
		 Em 25 de agosto de 2021, por meio da Resolução nº 3201-003.204, a turma julgadora converteu o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à repartição de origem, para que a autoridade fiscal, considerando o objeto social do Recorrente quanto à prestação de serviços na condição de operador portuário, esclarecesse a não abordagem, no item “1” do Relatório de Ação Fiscal, do direito a crédito de insumos (bens e serviços) aplicados na atividade de prestação de serviços, nos termos do inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, cuja disciplina não se restringia à produção ou fabricação de produtos destinados à venda.
		 Os resultados da diligência foram registrados em relatório fiscal (fls. 453 a 462), vindo o Recorrente, devidamente intimado, a apresentar comentários à diligência (fls. 468 a 473).
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele se toma conhecimento.
		 Conforme acima relatado, trata-se de autos de infração lavrados para se exigirem parcelas das contribuições PIS/Cofins não cumulativas, em decorrência da glosa de créditos apurados em relação a dispêndios com (i) serviços não enquadráveis no conceito de insumo (expurgo de matérias primas, limpeza de armazéns, serviços de supervisão e controle, dentre outros identificados no Anexo I do relatório), por não se utilizarem na produção, (ii) produtos químicos não utilizados na produção e (iii) armazenagem e frete na aquisição de produtos sujeitos à alíquota zero, identificados no Anexo II do relatório.
		 Segundo a fiscalização, a empresa autuada atua na aquisição e comercialização de produtos agrícolas, tais como trigo, alpiste, arroz, feijão lentilha, dentre, sendo que parte da receita auferida se submete à alíquota zero das contribuições, outra parte é normalmente tributada nas vendas no mercado interno e parte do faturamento provém de vendas para o exterior.
		 O Recorrente, por seu turno, aduz que atua no ramo de comercialização, importação, exportação de produtos agrícolas, prestação de serviços na condição de Operadora Portuária, prestação de serviços de armazenagem, carga e descarga de produtos, inclusive com beneficiamento para posterior comercialização.
		 Consta da Alteração Contratual registrada em 30/01/2012, que a empresa tem como objeto social (i) a comercialização de produtos em geral, (ii) a exploração por conta própria do ramo de transporte de cargas via terrestre, fluvial e lacustre, (iii) navegação fluvial, marítima e de apoio portuário, (iv) corretagem de produtos agrícolas em geral, (v) importação e exportação de produtos em geral, (vi) armazenagem de cereais em geral, por conta própria e de terceiros, (vii) operadora portuária, (viii) carga e descarga de embarcações, trens e caminhões, (ix) participação em outras sociedades, nas quais tenha interesses comerciais ou simples investimento, (x) industrialização e/ou beneficiamento de grãos em geral, (xi) industrialização de adubos e fertilizantes, (xii) comércio de adubos e fertilizantes, corretivos e insumos agrícolas em geral, (xiii) importação de produtos destinados à alimentação animal e (xiv) locação de equipamentos.
		 Segundo o Recorrente, as atividades por ele desenvolvidas, inclusive a prestação de serviços de Operador Portuário, exigem sua presença nos principais portos do sul do Brasil, com sofisticada e complexa infraestrutura de equipamentos e com exigência de grande capacidade de armazenagem, na maioria terceirizada, mediante o pagamento de aluguel.
		 Aduz, também, “que os processos de importação e comercialização de produtos que opera, tanto em nome próprio como os de terceiros (em que atua apenas como Operadora Portuária), são acompanhados por rigorosos procedimentos de fiscalização e análise por parte das autoridades fiscalizadoras brasileiras, especialmente do Ministério da Agricultura, por se tratar de produtos de origem agrícola e por estes se destinarem, principalmente, à alimentação humana”, exigindo “constantes e rigorosos serviços de expurgo e limpeza nos locais de armazenagem, assim como nos meios de transporte, inclusive com uso de agentes químicos apropriados, com vistas a impedir a proliferação de roedores, ácaros, insetos, fungos e outros microrganismos capazes de deteriorar os produtos, condenando-os, em casos extremos, à imprestabilidade para o consumo humano ou mesmo animal.”
		 Feitas essas considerações, passa-se à análise do Recurso Voluntário.
		 I. Nulidade dos autos de infração.
		 O Recorrente alega que a fiscalização, no procedimento de lançamento de ofício, corroborado pela Delegacia de Julgamento (DRJ), ignorou (i) que a empresa também atua na prestação de serviços, (ii) que a receita bruta por serviços auferidos pela empresa não é beneficiada por alíquota zero, (iii) que o art. 17 da Lei nº 11.033/2004 autoriza a manutenção dos créditos vinculados a operações de venda com alíquota zero, bem como (iv) não externou a fundamentação das glosas de créditos, mesmo tendo à sua disposição todas as informações necessárias à apuração, presentes nos documentos de fls. 195 a 225, razão pela qual devia-se reconhecer a nulidade dos autos de infração por cerceamento do direito de defesa.
		 De pronto, deve-se ressaltar que a simples contrariedade do Recorrente em relação às constatações da fiscalização não acarreta, por si só, a nulidade do procedimento, uma vez que a ele se encontra assegurada e em exercício a plena defesa por meio do processo administrativo fiscal, tendo a autuação sido formalizada por autoridade competente para tal, em consonância com o art. 59 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Além disso, constam dos autos todas as informações em que se baseou a fiscalização para proceder à autuação, abrangendo os valores apurados, a base de cálculo, os acréscimos legais aplicados, o enquadramento legal e planilhas com identificação dos resultados da auditoria, tudo em conformidade com o art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN), encontrando-se o Recorrente discutindo neste processo, de forma plena e com respeito ao devido processo legal, a referida apuração, razão pela qual não se vislumbra a ocorrência de qualquer vício que possa inquinar de nulidade o procedimento.
		 II. Crédito. Prestação de Serviços.
		 O Recorrente alega que “os gastos não foram avaliados sob a ótica de custos da atividade de prestação de serviços, pois a autuação ignorou totalmente a existência desta atividade, razão pela qual considerou que todos os custos arrolados eram vinculados a mercadorias adquiridas para revenda, estas, na maior parte do período, sujeitas à alíquota zero.”
		 Ele se contrapõe à seguinte conclusão da fiscalização: “13. Importante ainda ressaltar que estas despesas não estão relacionadas diretamente à fabricação ou produção de produtos destinados à venda, não podendo, portanto, ser consideradas insumos, uma vez que o contribuinte em questão sequer industrializa produtos, apenas compra e revende.”
		 Esse entendimento do Recorrente encontra respaldo no inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, em que se prevê que o desconto de créditos abrange, também, os insumos (bens ou serviços) aplicados na prestação de serviços, tendo sido em razão dessa constatação que a turma julgadora converteu o julgamento do Recurso Voluntário em diligência para que a fiscalização esclarecesse essa questão.
		 Realizada a diligência, a fiscalização assim se pronunciou:
		 (...) os créditos vinculados às receitas com revendas de mercadorias NÃO TRIBUTADAS no mercado interno correspondem a aproximadamente 90% do total de créditos apurados pelo contribuinte no período fiscalizado. Embora o contribuinte tenha receitas como operador portuário ou prestador de serviços essas receitas na maioria dos meses objetos de fiscalização não ultrapassam 10% das receitas apuradas, porém o contribuinte quer fazer crer que a fiscalização teria ignorado o fato de que a empresa aufere receitas como operador portuário ou prestador de serviços e que as glosas teriam ocorrido sem considerar essa atividade o que não é verdade pois foram aceitos diversos créditos sobre essas atividades em especial créditos com energia elétrica, aluguéis de prédios e e/ou máquinas e equipamentos, sobre bens do ativo imobilizado com base no valor de aquisição assim como encargos de amortização de edificações e benfeitorias tudo conforme especificado pelo contribuinte na Dacon.
		 Diante disso é importante esclarecer que as glosas de créditos atingiram principalmente despesas com “serviços utilizados como insumos” em especial custos vinculados à aquisição de produtos adquiridos pelo contribuinte para revenda tais como fretes de aquisição de produtos em especial trigo, sendo que a venda de trigo foi a maior receita auferida pelo contribuinte durante o período fiscalizado, e conforme explicado tanto no relatório de ação fiscal com na decisão de Primeiro Grau proferida pela DRJ/RECIFE não há o que se falar em bens e serviços utilizados como insumos em relação a produtos que são simplesmente revendidos, não cabendo portanto qualquer crédito a este respeito. Não se ignorou, entretanto, que muitos contribuintes preenchiam errado a Dacon e colocavam indevidamente despesas integrantes do custo de aquisição de produtos adquiridos de terceiros cujos créditos eram legítimos, desde que estes produtos fossem tributados pelo Pis e Cofins e utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, nas linhas de Serviços utilizados como insumos, como se verifica no presente processo, pois as despesas com fretes de aquisição de produtos não tributados como trigo, arroz e ervilha foram indevidamente anotadas pelo contribuinte na linha de serviços utilizados como insumos da Dacon quando na realidade deveriam estar na linha de Bens Adquiridos para Revenda por fazer parte do custo de aquisição dos mesmos, tal erro por si só não levaria a glosa destes créditos entretanto além desse erro de preenchimento da Dacon constatou-se que estes serviços vinculados a aquisição de trigo referem-se a aquisição de produtos não tributados pelo Pis e Cofins, sendo que o produto sequer é industrializado pela empresa e sim revendido não havendo portanto o que se falar em insumos e por esse motivo o crédito foi glosado, pois referem-se a parcelas integrantes do custo de aquisição de bem para revenda não tributado.
		 Importante ainda ressaltar que no período fiscalizado a revenda de produtos não tributados representava praticamente 90% das receitas auferidas pelo contribuinte que somada as revendas de produtos tributados chegam na maioria dos meses a ultrapassar 90% do total de receitas auferidas pela empresa. Com relação as receitas oriundas de operações diversas das operações comerciais como receitas com armazenagem para terceiros e operação portuária são inferiores a 10% total de receitas na maioria dos meses auditados.
		 Não obstante isso o contribuinte em suas Dacons não relacionou nenhum crédito como sendo exclusivo das atividades de prestação de serviços uma vez que todos os créditos apurados possuem parcelas vinculadas às receitas não tributadas no mercado interno e de exportação nos meses em que ocorreram operações de exportação obviamente.
		 Como a decisão de primeiro grau da DRJ/RECIFE abordou muito bem a questão do aproveitamento de créditos sobre bens e serviços utilizados como insumos à luz do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 5, de 17/12/2018 que embora inexistisse na época da ação fiscal, que foi baseada em conceitos previstos nas Instruções Normativas SRF 247 e 404 vigentes à época, fica claro que as glosas ainda assim seriam suportadas pelo entendimento expressado no referido Parecer Normativo em função da atividade desenvolvida pela empresa ser meramente comercial e os produtos adquiridos para revenda principalmente o trigo não gerarem direito a créditos de Pis e Cofins. (...)
		 Importante deixar registrado que dentre as despesas glosadas pela fiscalização encontram-se despesas com transporte interno de mercadorias, e despesas de armazenagem destes produtos o que ainda hoje é vedado pelo Parecer Normativo COSIT/RFB nº 5, de 17/12/2018 por se tratar de produtos acabados e não produtos em elaboração e terem natureza diversa das despesas com armazenagem e fretes nas operações de vendas essas integralmente aceitas pela fiscalização durante a auditoria fiscal.
		 Não menos relevante é o fato de que as despesas que o contribuinte alega serem vinculadas a prestação de serviços foram rateadas na Dacon com vinculadas também a Receitas Não Tributadas no Mercado Interno e de Exportação, o que leva a crer que as mesmas não são vinculadas exclusivamente as receitas de prestação de serviço como quer fazer crer o contribuinte, uma vez que tais créditos foram classificados em parte como vinculados a Receitas Não Tributadas no Mercado Interno e inclusive constaram de pedidos de ressarcimento transmitidos pelo contribuinte e a analisados na mesma ação fiscal, ora se estas despesas fossem unicamente vinculadas à prestação de serviços os créditos não poderiam constar de Pedidos de Ressarcimento uma vez que as receitas de Prestação de Serviços auferidas pela autuada são tributadas pelo Pis e Cofins, portanto, durante a auditoria constatou-se que a despesa descrita como Serviços de Supervisão e Controle não são enquadráveis no conceito de insumos vinculados a revenda de bens e/ou vinculadas a receitas de prestação de serviços por não se enquadrarem no conceito de serviços utilizados como insumos previsto nas INs 247 e 404 vigentes à época que foi realizada a auditoria. Observa-se ainda que conforme Dacon apresentada pelo contribuinte essa despesa foi rateada entre os três tipos de receitas auferidas no período fiscalizado (Tributada, Não Tributada no Mercado Interno e Receita de exportação) o que leva a crer que eram créditos não exclusivos das receitas de prestação de serviços, o mesmo vale para Limpeza de Armazéns, Expurgo, serviços de armazenagem de diversos produtos como Trigo, Lentilha, Ervilha, Feijão Branco entre outros onde o contribuinte não especifica se esses produtos eram de sua propriedade e foram armazenados para revenda ou pertenciam a terceiros e foram armazenados na forma de prestação de serviço de armazenagem, porém em nenhum dos dois casos as INs 247 e 404 autorizavam o creditamento destas despesas por esse motivo foi realizada a glosa.
		 Apesar de alegar que a atividade de prestação de serviços foi ignorada pela fiscalização o contribuinte omite o fato de que estas receitas correspondem a uma parcela ínfima das suas receitas totais (menos de 10% no período fiscalizado) e que quase a totalidade dos valores glosados dizem respeito a custos vinculados à aquisição de produtos sujeitos à alíquota zero das contribuições para o Pis e a Cofins principalmente trigo que era simplesmente revendido, e ainda que o contribuinte tivesse custos adicionais nessas operações o creditamento era vedado pela legislação fato que se manteve inclusive com o advento do Parecer Normativo Cosit nº 05/2018 elaborado com base no RESP 1.221.170/PR que atualmente serve de baliza para as análises de créditos de Pis e Cofins. 
		 (...)
		 Desse modo, as despesas de fretes com o transporte de bens sujeitos à alíquota zero não são passíveis de creditamento, em conformidade com o inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, que impede o cálculo do crédito se não houve o pagamento da contribuição do bem adquirido.
		 Fretes sobre movimentação interna e fretes após o desembaraço, entre o porto de Rio Grande e Porto Alegre, também não se caracterizam como insumos ou fretes na operação de venda, não fazendo o Contribuinte jus ao crédito não cumulativo.
		 Portanto, devem ser mantidas as glosas dos créditos apurados sobre os fretes em questão.
		 Por outro lado, inexiste previsão para aproveitamento de créditos apurados sobre despesas com armazenagem incorridas na aquisição de produtos. O art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003, contempla a possibilidade de a pessoa jurídica utilizar créditos de armazenagem na operação de venda, o que foi integralmente aceito pela fiscalização durante a ação fiscal, uma vez que estas despesas são relacionadas em linhas específicas da Dacon sobre as quais sequer incidiram glosas.
		 Diante da clara e evidente vedação legal ao aproveitamento destes créditos em relação as operações comerciais de revenda a empresa passou a alegar que estas despesas dizem respeito a prestação de serviços na condição de operador portuário omitindo o fato de que estas receitas correspondem a uma parcela muito pequena (menos de 10%) do seu faturamento no período fiscalizado sendo que os documentos entregues no curso da fiscalização e os Dacons transmitidos pelo próprio contribuinte em período anterior a ação fiscal e próximo a ocorrência das operações informaram que a maior parte destas despesas eram vinculadas a operações comerciais não tributadas pelo Pis e Cofins inclusive com diversos pedidos de ressarcimento destes créditos, ficando uma parcela inferior a 10% desses créditos como vinculados a receitas de prestação de serviços na qualidade de operador portuário, e mesmo assim a fiscalização aceitou todos os créditos vinculados a ambas as operações, comercial e de prestação de serviço como operador portuário, quando permitido pela legislação vigente à época. 
		 CONCLUSÃO
		 Portanto fica esclarecido ao órgão julgador nos termos solicitados pela nº 3201-003.204 – 3ª Seção de Julgamento/ 2ª Câmara/ 1ª Turma Ordinária que as glosas descritas no item 1 do Relatório de Ação Fiscal abrangem despesas incorridas tanto na condição de empresa comercial como de prestadora de serviços sendo que a grande maioria dos valores glosados dizem respeito a custos na aquisição de produtos destinados a revenda sobre os quais a legislação veda o creditamento, aproveita-se para esclarecer que as glosas sobre despesas com atividades de prestação de serviços foram ínfimas e que a grande maioria das despesas com prestação de serviços de operador portuário foram aceitas pela fiscalização em especial, aluguéis de máquinas, equipamentos e edificações, amortizações de benfeitorias, energia elétrica, combustíveis entre outras, porém como o contribuinte também realiza a importação e revenda de mercadorias deve-se considerar que estas despesas dizem respeito também a atividade comercial da empresa conforme pode ser observado nas Dacons preenchidas pelo próprio contribuinte, e caso prevaleça o entendimento de que uma ou outra glosa deva ser revertida em função da atividade desenvolvida pela autuada de prestação de serviços deve ser excluída a parcela das despesas vinculadas as operações com revenda, devendo ser considerada apenas a parte vinculada as operações tributadas conforme Dacons apresentadas pelo contribuinte. Não obstante isso e tendo em vista que o presente relatório deverá ser juntado também aos processos de Ressarcimento de Créditos de Pis e Cofins conforme a Resolução 3201-003.169, de 25 de agosto de 2021, prolatada no julgamento do processo 11080.901068/2012-23, paradigma ao qual todos os demais processos de ressarcimento estão vinculados é importante esclarecer que o eventual reconhecimento de créditos vinculados a Receitas Tributadas auferidas pelo contribuinte na condição de Operador portuário, pelo órgão julgador, não tem nenhum efeito sobre os processos de ressarcimento uma vez que estes créditos possuem vedação legal de serem utilizados em pedidos de ressarcimento e/ou compensação por serem vinculados a Receitas Tributadas auferidas no mercado interno servido apenas e tão somente para desconto da contribuição apurada no período devendo, portanto, abater os valores lançados através dos Autos de Infração de Pis e Cofins.
		 Constata-se também que as receitas de prestação de serviços, embora relevantes, correspondem a menos de 10% das receitas totais da empresa na maioria dos meses sendo que a revenda de bens corresponde ao restante, o que explica o fato de quase a totalidade das glosas terem sido operadas sobre as operações comerciais da empresa.
		 Em última análise o contribuinte busca convencer o órgão julgador de que as despesas glosadas dizem respeito somente a atividades de prestação de serviço o que não corresponde à realidade dos autos uma vez que estas despesas são comuns, ou pelo menos o contribuinte assim as classificou em seus demonstrativos e nas Dacons entregues no período, às atividades comerciais da empresa que representam cerca de 90% das receitas auferidas no período fiscalizado e para corroborar com esta afirmação constatou-se ainda que parte destes créditos foram incluídos pelo contribuinte em pedidos de ressarcimento e/ou compensação de créditos vinculados unicamente a receitas não tributadas oriundas exclusivamente da atividade comercial da empresa o que sequer seria possível caso tais créditos fossem vinculados exclusivamente a atividade de operador portuário desenvolvida pela autuada. (g.n.)
		 Do excerto do relatório de diligência supra, bem como dos documentos juntados aos autos durante a ação fiscal, extraem-se as seguintes conclusões:
		 a) no relatório de diligência, a fiscalização passa a fazer alusão a créditos relacionados à atividade de prestação de serviços desempenhada pelo Recorrente, diferentemente do que ocorrera na autuação, quando a glosa de créditos se amparou apenas na não aplicação dos insumos na fabricação de bens destinados à venda;
		 b) o fato de a prestação de serviços corresponder a apenas 10% das atividades do Recorrente, como alega o agente fiscal diligenciador, não justifica, por si só, que ela possa ser ignorada, devendo o crédito a que possa fazer jus o contribuinte ser reconhecido nos termos da norma jurídica, independentemente de sua extensão;
		 c) nas planilhas apresentadas pelo Recorrente durante a ação fiscal, constam receitas de vendas de serviços (fls. 26 a 38), em valores relevantes;
		 d) na planilha presente às fls. 39 a 87, também apresentada durante a auditoria, constam dispêndios com fretes sobre vendas, serviços prestados para pessoas jurídicas, dentre outros;
		 e) na planilha de fls. 90 a 143, constam informações relativas a despesas com armazenagem, fretes nas compras e fretes nas vendas;
		 f) em outros documentos apresentados pelo Recorrente à fiscalização, consta que, na ocasião, foram entregues os arquivos digitais das notas fiscais, bem documentos comprobatórios de aluguéis de máquinas e equipamentos, despesas de conservação, locação de imóveis, planilhas diferenciando os bens utilizados como insumos em relação aos bens destinados à revenda, planilhas discriminando os dispêndios com armazenagem e frete em operações de vendas etc. (fls. 160 a 169).
		 Nota-se que a questão probatória não foi óbice à análise empreendida pela fiscalização, tendo a auditoria se orientado pela interpretação então dada ao conceito de insumo, tendo restringido o trabalho fiscal aos bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de bens destinados à venda, inexistindo nos autos de infração qualquer alusão a bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços.
		  Concorda-se com a fiscalização quando ela diz que o desconto de créditos na aquisição de insumos (bens ou serviços) não alcança os bens apenas revendidos, mas alcança, sim, os insumos aplicados na prestação de serviços, razão pela qual deve ser reconhecido o direito a crédito na aquisição de bens e serviços aplicados na prestação de serviços a terceiros, como, no dizer da fiscalização, “armazenagem para terceiros e operação portuária”, “transporte interno de mercadorias”, “serviços de supervisão e controle”, “limpeza de armazéns, expurgo, serviços de armazenagem de diversos produtos”, “fretes após o desembaraço”, “produtos químicos”, dentre outros.
		 Caso não seja possível discriminar, com base nas notas fiscais, na escrita fiscal e nos demais documentos apresentados, os bens e serviços adquiridos, devidamente tributados, e utilizados como insumos na prestação de serviços, dos bens e serviços utilizados na revenda de mercadorias, a apropriação de créditos deverá se dar com base no critério da proporcionalidade das diferentes receitas, estas que, conforme apontado acima, se encontram identificadas pelo Recorrente de forma apartada (receitas de revenda, receitas de prestação de serviços etc.).
		 Por outro lado, deve-se ressaltar que somente podem ser objeto de ressarcimento/compensação os créditos relacionados a operações no Mercado Interno Não Tributado e na Exportação, uma vez que, em relação às operações no Mercado Interno Tributado, os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos devidos no período na apuração escritural das contribuições, salvo se houver diferença de alíquota entre a importação e a revenda no mercado interno.
		 Outro ponto a demandar decisão nesta instância se refere aos bens e serviços sujeitos à alíquota zero utilizados como insumos na prestação de serviços, pois, tratando-se de frete, o direito ao desconto de crédito encontra-se assegurado pela súmula CARF nº 188, verbis:
		 Súmula CARF nº 188
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Nesse sentido, vota-se por dar parcial provimento ao recurso para reverter as glosas de créditos relativamente aos seguintes itens: (i) bens e serviços adquiridos, devidamente tributados pelas contribuições, e utilizados como insumos na prestação de serviços, sendo que, somente podem ser objeto de ressarcimento/compensação os créditos relacionados a operações no Mercado Interno Não Tributado e na Exportação, uma vez que, em relação às operações no Mercado Interno Tributado, os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos devidos no período na apuração escritural das contribuições, e (ii) despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 II. Crédito. Atividade comercial.
		 O Recorrente alega que todos os gastos que são expressamente mencionados no art. 3º da Lei nº 10.833/2003 e da Lei nº 10.637/2002, bem como no art. 15, I, da Lei nº 10.865/2004, são suscetíveis a gerar créditos de PIS/Cofins, ainda que se tratando da hipótese de aquisições de bens para revenda prevista no inciso I do art. 3º das leis da não cumulatividade, verbis:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:
		 no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
		 nos §§ 1oe 1o-A do art. 2odesta Lei;
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (g.n.)
		 No mesmo sentido, tem-se o art. 15 da Lei nº 10.865/2004, verbis:
		 Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nº s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 200 3, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:
		 I - bens adquiridos para revenda;
		 II – bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes; (g.n.)
		 Verifica-se dos dispositivos supra que, tratando-se de revenda, as leis autorizam o desconto de créditos somente em relação aos bens adquiridos, sendo que, no caso de prestação de serviços ou de produção, os créditos decorrem dos insumos (bens e/ou serviços) aplicados na atividade, não havendo razão ao Recorrente neste item, pois, além do custo dos bens adquiridos, seja no mercado interno ou via importação, ele pretende se creditar, também, em relação a “gastos com descarga, frete, limpeza de armazéns portuários (entenda-se inclusive a necessária e exigida dedetização rotineira), os expurgos, os serviços de supervisão e controle do manuseio e armazenamento dos grãos, os gastos com classificação, pesagem e movimentação interna (dentro do porto de desembarque), os serviços marítimos, os serviços de classificação e vistoria de embarcações etc.”
		 Dentre tais gastos, somente o frete pode ser considerado custo do bem adquirido para revenda, mas desde que incluído na nota fiscal de aquisição, excetuando-se, portanto, o serviço de transporte prestado, de forma autônoma, por transportador domiciliado no País.
		 Tal entendimento encontra-se em consonância com as seguintes decisões desta turma de julgamento, em que o presente conselheiro atuou como relator, verbis:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016
		 (...)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. REVENDA. AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Na aquisição de bens destinados à revenda, o direito ao crédito se restringe ao valor da mercadoria, inclusive do frete na hipótese de este compor o custo de aquisição, não alcançando os dispêndios com frete contratado junto a terceiros, uma vez que a possibilidade de desconto de crédito na aquisição de serviços utilizados como insumos se restringe àqueles utilizados no processo produtivo ou na prestação de serviços. (Acórdão 3201-010.859, j. 22/08/2023)
		 [...]
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012
		 (...)
		 CRÉDITO. REVENDA. AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 Na aquisição de bens destinados à revenda, o direito ao crédito se restringe ao valor da mercadoria, inclusive do frete na hipótese de este compor o custo de aquisição, não alcançando os dispêndios com frete contratado junto a terceiros, uma vez que a possibilidade de desconto de crédito na aquisição de serviços utilizados como insumos se restringe àqueles utilizados no processo produtivo ou na prestação de serviços. (Acórdão 3201-010.152, j. 20/12/2022)
		 Ressalte-se que a diferenciação de desconto de créditos previstos nos incisos I e II supra ocorre somente entre eles, pois, quanto aos demais incisos do art. 3º das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002 e do art. 15 da Lei nº 10.865/2004, eles se aplicam indistintamente a ambas as situações.
		 Assim, em relação aos gastos com locação de depósito para armazenagem de grãos na compra/importação, há previsão legal de desconto de créditos no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, verbis:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 Ressalte-se que a previsão contida no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 se refere apenas a operações de venda, ou revenda, não alcançando, portanto, as aquisições de bens a serem vendidos/revendidos.
		 Dessa forma, vota-se neste item no sentido de reconhecer o direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas em relação ao seguinte: (i) frete pago na aquisição de bens para revenda, mas desde que incluído na nota fiscal de aquisição, e (ii) gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na compra/importação, de grãos destinados à revenda, observados os demais requisitos da lei.
		 III. Crédito. Produtos sujeitos à alíquota zero.
		 O Recorrente alega que as atividades por ele desenvolvidas na qualidade de operadora portuária, relativamente ao trigo importado por terceiros (seus clientes), independentemente da alíquota aplicável ao produto, representam custos de prestação de serviços, devidamente tributados, os quais ensejam o direito ao desconto de créditos das contribuições em questão.
		 Essa matéria já foi analisada no item I deste voto, razão pela qual a ele se remete neste ponto.
		 E quanto ao trigo importado pelo próprio Recorrente, na condição de comerciante de trigo, a despeito de sua venda estar sujeita à alíquota zero das contribuições, os créditos porventura existentes devem ser mantidos, em conformidade com o art. 17 da Lei nº 11.033, de 21/12/2004, verbis:
		 Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
		 Efetivamente, a lei autoriza a manutenção de créditos nas hipóteses de as vendas não serem alcançadas pela tributação, mas, tratando-se de bens para revenda (inciso I do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003), excluem-se desse direito eventuais créditos decorrentes de aquisição de insumos aplicados na produção ou na prestação de serviços (inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003), conforme já abordado acima.
		 Dessa forma, considerando-se o já decidido neste voto, geram desconto de créditos das contribuições, mesmo se tratando de bem não sujeito à tributação, os dispêndios com frete em sua aquisição, bem como os dispêndios com aluguel de prédios destinados à armazenagem dos produtos adquiridos, observadas as restrições indicadas no item II deste voto.
		 IV. Créditos na importação.
		 Aduz o Recorrente que, conforme planilhas presentes às fls. 191/192 (Cofins) e fls. 249/250 (PIS), relacionadas a “Créditos Vinculados a Operações de Importações”, coluna “Saldo Final”, ele acumulava saldos credores de créditos incidentes sobre a importação de bens, créditos esses que sempre se mostraram muito superiores às pretensas glosas, sendo, portanto, suficientes, com sobras, para liquidar as contribuições exigidas nos autos de infração.
		 Segundo ele, o próprio autuante efetivou a compensação dos débitos decorrentes das glosas por ele efetuadas com os seus créditos, o que, logicamente, reduziu o saldo de créditos e extinguiu o débito apurado, nos termos do art. 156, II, do CTN.
		 Ainda de acordo com o Recorrente, “a compensação tanto foi eficiente que o Autuante que lavrou o auto de infração do período seguinte (processo nº 11080.731136.2015-23), de 2011 a 2013, partiu de um saldo de crédito já excluído o débito lançado, pois considerou que este já havia sido compensado pelo Autuante do presente processo. Assim, partiu do valor de R$ 1.038.821,30 (fl. 106 do processo nº 11080.731136.2015-23), resultado do “saldo final” dos créditos, em dez/2010, adotado pelo Autuante no presente processo, de R$ 1.187.002,59 (fl. 192), menos o débito lançado, de R$ 147.637,28 (fl. 170), pois o considerou já compensado na autuação ora combatida.”
		 Esses argumentos já haviam sido aduzidos na primeira instância, vindo a Delegacia de Julgamento (DRJ) a assim se manifestar:
		 39. Não há reparos a serem feitos nos lançamentos.
		 40. Os saldos credores “remanescentes” de PIS e COFINS referendados pela impugnante foram objeto de inúmeros pedidos de ressarcimento e consequentes compensações analisados, inclusive, por esta turma de julgamento.
		 41. Não há como, portanto, dar duas utilizações para o mesmo crédito -ressarcimento/compensação de tributos e compensar débitos tributários originados em lançamento de ofício.
		 Encontram-se sob julgamento na mesma sessão dois processos paradigmas e 35 processos repetitivos envolvendo o mesmo período de apuração destes autos, situação essa que aponta a verossimilhança da conclusão acima da DRJ, pois a identificação dos saldos de créditos na planilha da fiscalização baseou-se no Dacon elaborado pela próprio Recorrente.
		 Além disso, há que se considerar que há restrições quanto ao ressarcimento/compensação de créditos decorrentes da importação de bens para revenda, conforme se verifica da Solução de Consulta Cosit nº 208/2023, verbis:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 IMPORTAÇÃO DE BENS PARA REVENDA. CRÉDITO. COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO REMANESCENTE.
		 Na importação de bens adquiridos para revenda, quando os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação não forem vinculados às vendas e às receitas dispostas nos incisos II a IV do art. 49 da Instrução Normativa RFB nº 2.055, de 2021, somente poderão ser objeto de ressarcimento ou de compensação se decorrentes da diferença da alíquota aplicada na importação do bem e da alíquota aplicada na sua revenda no mercado interno e apurados a partir de 1º de janeiro de 2023, consoante o § 2º-A do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004.
		 Os créditos acumulados em data anterior, por ausência de previsão legal, não podem ser compensados ou restituídos, cabendo ao importador tão somente a faculdade de aproveitamento desses créditos nos meses subsequentes.
		 Dispositivos legais: Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 15, e Instrução Normativa RFB nº 2.055, de 6 de dezembro de 2021, arts. 48 e 49.
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins IMPORTAÇÃO DE BENS PARA REVENDA. CRÉDITO. COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO REMANESCENTE.
		 Na importação de bens adquiridos para revenda, quando os créditos da Cofins-Importação não forem vinculados às vendas e às receitas dispostas nos incisos II a IV do art. 49 da Instrução Normativa RFB nº 2.055, de 2021, somente poderão ser objeto de ressarcimento ou de compensação se decorrentes da diferença da alíquota aplicada na importação do bem e da alíquota aplicada na sua revenda no mercado interno e apurados a partir de 1º de janeiro de 2023, consoante o § 2º-A do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004.
		 Os créditos acumulados em data anterior, por ausência de previsão legal, não podem ser compensados ou restituídos, cabendo ao importador tão somente a faculdade de aproveitamento desses créditos nos meses subsequentes.
		 Dispositivos legais: Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 15, e Instrução Normativa RFB nº 2.055, de 6 de dezembro de 2021, arts. 48 e 49. (destaques nossos)
		 Por outro lado, após descontados os valores efetivamente solicitados pelo Recorrente nas diversas PER/DComps, havendo saldo credor passível de utilização para abater, ainda que parcialmente, os débitos apurados pela fiscalização, na parte mantida nestes autos, eles deverão ser considerados no momento da execução, na repartição de origem, da decisão definitiva a ser adotada neste processo.
		 V. Conclusão.
		 Diante do exposto, vota-se por rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reverter, observados os demais requisitos da lei, as glosas de créditos relativos a:
		 bens e serviços adquiridos, devidamente tributados pelas contribuições, e utilizados como insumos na prestação de serviços, sendo que, que somente podem ser objeto de ressarcimento/compensação os créditos relacionados a operações no Mercado Interno Não Tributado e na Exportação, uma vez que, em relação às operações no Mercado Interno Tributado, os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos devidos no período na apuração escritural das contribuições, salvo se houver diferença de alíquota entre a importação e a revenda no mercado interno;
		 despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pelas contribuições não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições;
		 frete pago na aquisição de bens para revenda, mas desde que incluído na nota fiscal de aquisição;
		 gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na compra/importação, de grãos destinados à revenda, observados os demais requisitos da lei, mesmo se tratando de bem não sujeito à tributação.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis
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registrados de forma autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuigdes.
(Sumula CARF n2 188)

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2010

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO DE INSUMOS. PRODUCAO
OU PRESTACAO DE SERVICOS.

No contexto da ndo cumulatividade das contribui¢des sociais, consideram-
se insumos os bens e servigos adquiridos que sejam essenciais ao processo
produtivo ou a prestacdo de servigos, observados os demais requisitos da
lei.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO DE BENS PARA REVENDA.
FRETE.

Geram direito ao desconto de créditos das contribuicdes ndo cumulativas
os bens adquiridos para revenda, abarcando o valor do frete pago pelo
contribuinte nessa aquisicdo, mas desde que tal valor esteja incluido na
nota fiscal de aquisicdo, ndo alcancando, entretanto, o servico de
transporte prestado, de forma auténoma, por transportador domiciliado
no Pais.

CREDITO. ARMAZENAGEM. GASTOS COM ALUGUEL DE PREDIOS.
POSSIBILIDADE.
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Geram direito ao desconto de créditos das contribuicdes ndo cumulativas
os gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na
compra/importacdo, de grdos destinados a revenda, observados os demais
requisitos da lei.

CREDITO. FRETE. AQUISICAO DE INSUMOS NAO TRIBUTADOS.
POSSIBILIDADE.

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos
de fretes na aquisicdo de insumos ndao onerados pela Contribuicdo para o
PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servicos,
registrados de forma autbnoma em relacdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicoes.
(Sumula CARF n2 188)

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2010
AUTOS DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.
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Tendo os autos de infracdo sido lavrados por autoridade competente,
devidamente fundamentados e com observancia do amplo direito de
defesa, afasta-se a alegag¢ao de nulidade do langamento de oficio.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2010

LANGAMENTO DE OFICIO. CREDITO UTILIZADO EM RESSARCIMENTO OU
COMPENSAGAO. ABATIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Tratando-se de créditos utilizados em pedidos de ressarcimento e/ou em
declaragbes de compensagdo, tratados em outros processos
administrativos, eles ndo podem ser considerados para abater os débitos
apurados em auditoria fiscal.

CREDITO. RESSARCIMENTO. COMPENSACAO.

Somente podem ser objeto de ressarcimento/compensac¢do os créditos
relacionados a operagdes no Mercado Interno Nao Tributado e na
Exportagdo, uma vez que, em relagdo as operagdes no Mercado Interno
Tributado, os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para
o desconto dos débitos devidos no periodo na apuracdo escritural das
contribuigGes, salvo se houver diferenca de aliquota entre a importacdo e a
revenda no mercado interno.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, nos
seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, para reverter as glosas de créditos relativos a (i.1)
bens e servicos adquiridos, devidamente tributados pelas contribuicdes, e utilizados como
insumos na prestacdo de servicos, sendo que, que somente podem ser objeto de
ressarcimento/compensacdo os créditos relacionados a operacbes no Mercado Interno N3o
Tributado e na Exportacdo, uma vez que, em relacdo as operacdes no Mercado Interno Tributado,
os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos devidos
no periodo na apuracao escritural das contribui¢des, salvo se houver diferenca de aliquota entre a
importacdo e a revenda no mercado interno, (i.2) despesas com servicos de fretes na aquisicdo de
insumos ndo onerados pelas contribuices ndo cumulativas, desde que tais servicos, registrados
de forma autbnoma em relacdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados
pelas referidas contribuicdes, (i.3) frete pago na aquisicdo de bens para revenda incluido na nota
fiscal de aquisicdo, e (i.4) gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na
compra/importacdo, de grdos destinados a revenda, observados os demais requisitos da lei,
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mesmo se tratando de bem ndo sujeito a tributacdo; e (ii) por voto de qualidade, para manter a
glosa de créditos relativos aos fretes na aquisicao de bens adquiridos para revenda nao incluidos
nas notas fiscais de aquisicdo, vencidos, nesse item, os conselheiros Flavia Sales Campos Vale,
Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow e Fabiana Francisco de Miranda, que revertiam a glosa.

Sala de SessOes, em 31 de janeiro de 2025.
Assinado Digitalmente
Hélcio Lafeta Reis — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Luiz Carlos de Barros Pereira (substituto), Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow,
Fabiana Francisco de Miranda e Hélcio Lafetd Reis (Presidente). Ausente a conselheira Barbara
Cristina de Oliveira Pialarissi, substituida pelo conselheiro Luiz Carlos de Barros Pereira.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdario interposto pelo contribuinte acima identificado em
face da decisdo da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Impugnacdo
apresentada em contraposicdo aos autos de infracdo, lavrados para se exigirem parcelas das
contribuicbes PIS/Cofins ndo cumulativas.

De acordo com o Relatério de Acdo Fiscal (RAF), a partir de auditoria realizada na
escrita fiscal do contribuinte, glosaram-se créditos das contribuicdes decorrentes de dispéndios
relativos a (i) servicos ndao enquadrdveis no conceito de insumo (expurgo de matérias primas,
limpeza de armazéns, servicos de supervisao e controle, dentre outros identificados no Anexo | do
relatdrio), por ndo se utilizarem na producao, (ii) produtos quimicos nao utilizados na producao e
(iii) armazenagem e frete na aquisicdo de produtos sujeitos a aliquota zero, identificados no Anexo
Il do relatério.

Na Impugnacgao, o contribuinte requereu o reconhecimento da nulidade dos autos
de infracdo, por falta de fundamentacdo legal das glosas de créditos, ou o seu cancelamento ou,
ainda, a realizacdo de ajustes nos saldos credores, aduzindo o seguinte:

a) trata-se de empresa que atua no ramo de comercializagcdo, importacdo,
exportacdo de produtos agricolas, prestacdo de servicos na condicdo de Operadora Portudria,
prestacdo de servicos de armazenagem, carga e descarga de produtos, inclusive com
beneficiamento para posterior comercializagcao;

b) por se tratar de produtos de origem agricola destinados, principalmente, a
alimentacdo humana, eles demandam constantes e rigorosos servicos de expurgo e limpeza nos
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locais de armazenagem, assim como nos meios de transporte, inclusive com agentes quimicos
apropriados;

c) cabe a empresa terceirizada e especializada o encargo de supervisdao, controle,
limpeza, conservag¢ao, manuteng¢ao dos locais de armazenagem e dos meios de transporte;

d) em sua atividade, a empresa opera um complexo conjunto de equipamentos, tais
como guindastes, silos, esteiras/pontes etc., todos eles necessdrios a prestacdo de servicos
dirigidos a terceiras empresas (operadora portudria), equipamentos que sdao movidos por energia
elétrica, 6leo diesel ou outro combustivel;

e) o processo operacional da empresa nao pode ser comparado ao de uma empresa
comercial tipica que apenas compra suas mercadorias ja acomodadas em caixas lacradas, sem
necessidade de quaisquer custos adicionais;

f) a empresa atua também como operadora portudria em portos no sul do Pais,
correspondendo todos os seus custos a insumos utilizados em servigos;

g) ndo ha dentre os insumos adquiridos quaisquer bens, mas apenas servicos, todos
suportados pelo Impugnante;

h) havia saldo credor originado de créditos vinculados a importacdes suficientes
para absorver as pretensas glosas, ndo havendo nada a exigir de tributos.

A Delegacia de Julgamento (DRJ) manteve os créditos tributarios langados, tendo o
acérdao sido ementado nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS

Ano-calendario: 2008, 2009, 2010
FALTA OU INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO. LANCAMENTO DE OFicIO.

A falta ou a insuficiéncia no recolhimento da COFINS devida enseja o langamento
de oficio com os acréscimos legais.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010
FALTA OU INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO. LANCAMENTO DE OFiCIO.

A falta ou a insuficiéncia no recolhimento da PIS/Pasep devido enseja o
lancamento de oficio com os acréscimos legais.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2008, 2009, 2010
NULIDADE.

Ndo ha falar de nulidade quando a exigéncia fiscal foi lavrada por pessoa
competente e sustenta-se em processo instruido com todas as pegas
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indispensaveis, contendo o lancamento descricio dos fatos suficiente para o
conhecimento da infragcdo cometida.

IMPUGNAGAO. ONUS DA PROVA.

As alegacOes apresentadas na impugnacdo devem vir acompanhadas das provas
documentais necessarias e suficientes, sob risco de impedir sua apreciagao pelo
julgador administrativo.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instdncia em 09/07/2020 (fl. 390), o
contribuinte interp6s Recurso Voluntario em 10/08/2020 (fl. 391) e reiterou seu pedido, repisando
os argumentos de defesa.

Em 25 de agosto de 2021, por meio da Resolugao n? 3201-003.204, a turma
julgadora converteu o julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a reparticdo de origem,
para que a autoridade fiscal, considerando o objeto social do Recorrente quanto a prestacdo de
servicos na condicdo de operador portuario, esclarecesse a ndao abordagem, no item “1” do
Relatério de Acdo Fiscal, do direito a crédito de insumos (bens e servicos) aplicados na atividade
de prestacgdo de servigos, nos termos do inciso Il do art. 32 das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003,
cuja disciplina ndo se restringia a producgao ou fabricacao de produtos destinados a venda.

Os resultados da diligéncia foram registrados em relatdrio fiscal (fls. 453 a 462),
vindo o Recorrente, devidamente intimado, a apresentar comentarios a diligéncia (fls. 468 a 473).

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade
e dele se toma conhecimento.

Conforme acima relatado, trata-se de autos de infracdo lavrados para se exigirem
parcelas das contribuicdes PIS/Cofins ndo cumulativas, em decorréncia da glosa de créditos
apurados em relacdo a dispéndios com (i) servicos ndo enquadraveis no conceito de insumo
(expurgo de matérias primas, limpeza de armazéns, servicos de supervisdo e controle, dentre
outros identificados no Anexo | do relatério), por ndo se utilizarem na producdo, (ii) produtos
guimicos ndo utilizados na producdo e (iii) armazenagem e frete na aquisicdo de produtos sujeitos
a aliquota zero, identificados no Anexo Il do relatério.

Segundo a fiscalizacdo, a empresa autuada atua na aquisicdo e comercializacdo de
produtos agricolas, tais como trigo, alpiste, arroz, feijao lentilha, dentre, sendo que parte da
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receita auferida se submete a aliquota zero das contribuicdes, outra parte é normalmente
tributada nas vendas no mercado interno e parte do faturamento provém de vendas para o
exterior.

O Recorrente, por seu turno, aduz que atua no ramo de comercializagao,
importacdo, exportacdo de produtos agricolas, prestacdo de servicos na condicdo de Operadora
Portuaria, prestacdo de servicos de armazenagem, carga e descarga de produtos, inclusive com
beneficiamento para posterior comercializacdo.

Consta da Alteragdo Contratual registrada em 30/01/2012, que a empresa tem
como objeto social (i) a comercializagdao de produtos em geral, (ii) a exploragdao por conta prépria
do ramo de transporte de cargas via terrestre, fluvial e lacustre, (iii) navegacao fluvial, maritima e
de apoio portuario, (iv) corretagem de produtos agricolas em geral, (v) importacdo e exportacdo
de produtos em geral, (vi) armazenagem de cereais em geral, por conta prépria e de terceiros, (vii)
operadora portuadria, (viii) carga e descarga de embarcacgdes, trens e caminhdes, (ix) participacao
em outras sociedades, nas quais tenha interesses comerciais ou simples investimento, (x)
industrializacdo e/ou beneficiamento de grdos em geral, (xi) industrializacdo de adubos e
fertilizantes, (xii) comércio de adubos e fertilizantes, corretivos e insumos agricolas em geral, (xiii)
importacdo de produtos destinados a alimentacdo animal e (xiv) locacdo de equipamentos.

Segundo o Recorrente, as atividades por ele desenvolvidas, inclusive a presta¢ao de
servicos de Operador Portudrio, exigem sua presenc¢a nos principais portos do sul do Brasil, com
sofisticada e complexa infraestrutura de equipamentos e com exigéncia de grande capacidade de
armazenagem, na maioria terceirizada, mediante o pagamento de aluguel.

Aduz, também, “que os processos de importacdo e comercializacdo de produtos
que opera, tanto em nome préprio como os de terceiros (em que atua apenas como Operadora
Portudria), sdo acompanhados por rigorosos procedimentos de fiscalizagdo e andlise por parte das
autoridades fiscalizadoras brasileiras, especialmente do Ministério da Agricultura, por se tratar de
produtos de origem agricola e por estes se destinarem, principalmente, a alimentacdo humana”,
exigindo “constantes e rigorosos servicos de expurgo e limpeza nos locais de armazenagem, assim
como nos meios de transporte, inclusive com uso de agentes quimicos apropriados, com vistas a
impedir a proliferacdao de roedores, acaros, insetos, fungos e outros microrganismos capazes de
deteriorar os produtos, condenando-os, em casos extremos, a imprestabilidade para o consumo

III

humano ou mesmo anima
Feitas essas consideracoes, passa-se a analise do Recurso Voluntario.
I. Nulidade dos autos de infragdo.

O Recorrente alega que a fiscalizacdo, no procedimento de langamento de oficio,
corroborado pela Delegacia de Julgamento (DRJ), ignorou (i) que a empresa também atua na
prestacdo de servicos, (ii) que a receita bruta por servicos auferidos pela empresa ndo é
beneficiada por aliquota zero, (iii) que o art. 17 da Lei n? 11.033/2004 autoriza a manutencdo dos
créditos vinculados a operacbes de venda com aliquota zero, bem como (iv) ndo externou a
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fundamentacdo das glosas de créditos, mesmo tendo a sua disposicao todas as informacdes
necessdrias a apuragdo, presentes nos documentos de fls. 195 a 225, razdo pela qual devia-se
reconhecer a nulidade dos autos de infracdo por cerceamento do direito de defesa.

De pronto, deve-se ressaltar que a simples contrariedade do Recorrente em relagao
as constatacdes da fiscalizacdo ndo acarreta, por si sd, a nulidade do procedimento, uma vez que a
ele se encontra assegurada e em exercicio a plena defesa por meio do processo administrativo
fiscal, tendo a autuacdo sido formalizada por autoridade competente para tal, em consonancia
com o art. 59 do Decreto n? 70.235/1972.1

Além disso, constam dos autos todas as informag¢fes em que se baseou a
fiscalizacdo para proceder a autuacdo, abrangendo os valores apurados, a base de calculo, os
acréscimos legais aplicados, o enquadramento legal e planilhas com identificacdo dos resultados
da auditoria, tudo em conformidade com o art. 142 do Cédigo Tributario Nacional (CTN),’
encontrando-se o Recorrente discutindo neste processo, de forma plena e com respeito ao devido
processo legal, a referida apuracdo, razao pela qual ndo se vislumbra a ocorréncia de qualquer
vicio que possa inquinar de nulidade o procedimento.

Il. Crédito. Prestagao de Servigos.

O Recorrente alega que “os gastos ndo foram avaliados sob a ética de custos da
atividade de prestacdo de servicos, pois a autuagdo ignorou totalmente a existéncia desta

atividade, raziao pela qual considerou que todos os custos arrolados eram vinculados a
mercadorias adquiridas para revenda, estas, na maior parte do periodo, sujeitas a aliquota zero.”

Ele se contrapde a seguinte conclusdo da fiscalizacdo: “13. Importante ainda
ressaltar que estas despesas ndo estdo relacionadas diretamente a fabricacdo ou producdo de
produtos destinados a venda, ndo podendo, portanto, ser consideradas insumos, uma vez que o
contribuinte em questao sequer industrializa produtos, apenas compra e revende.”

Esse entendimento do Recorrente encontra respaldo no inciso Il do art. 32 das Leis
n? 10.637/2002 e 10.833/2003,% em gue se prevé gque o desconto de créditos abrange, também,

' Art. 59. S30 nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preterigdo do direito de defesa.

% Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributério pelo langamento, assim
entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo
correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo
e, sendo caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade
funcional.

* Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagio a: (...)
Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢gao de servicos e na producgdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata
oart. 2°da Lei n°10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessiondrio, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢cdes 87.03 e 87.04 da Tipi;


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10485.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4542.htm#tabela
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os insumos (bens ou servicos) aplicados na prestacdo de servicos, tendo sido em razdo dessa
constatacdo que a turma julgadora converteu o julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia
para que a fiscalizagao esclarecesse essa questao.

Realizada a diligéncia, a fiscalizagdo assim se pronunciou:

(...) os créditos vinculados as receitas com revendas de mercadorias NAO
TRIBUTADAS no mercado interno correspondem a aproximadamente 90% do
total de créditos apurados pelo contribuinte no periodo fiscalizado. Embora o
contribuinte tenha receitas como operador portuario ou prestador de servigos
essas receitas na maioria dos meses objetos de fiscalizagdo nao ultrapassam
10% das receitas apuradas, porém o contribuinte quer fazer crer que a
fiscalizacdo teria ignorado o fato de que a empresa aufere receitas como
operador portudrio ou prestador de servicos e que as glosas teriam ocorrido sem
considerar essa atividade o que ndo é verdade pois foram aceitos diversos
créditos sobre essas atividades em especial créditos com energia elétrica,
aluguéis de prédios e e/ou maquinas e equipamentos, sobre bens do ativo
imobilizado com base no valor de aquisicdo assim como encargos de
amortizacdo de edificagbes e benfeitorias tudo conforme especificado pelo
contribuinte na Dacon.

Diante disso é importante esclarecer que as glosas de créditos atingiram
principalmente despesas com “servigos utilizados como insumos” em especial
custos vinculados a aquisicdo de produtos adquiridos pelo contribuinte para
revenda tais como fretes de aquisicdo de produtos em especial trigo, sendo que a
venda de trigo foi a maior receita auferida pelo contribuinte durante o periodo
fiscalizado, e conforme explicado tanto no relatério de agdo fiscal com na decisdo
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de Primeiro Grau proferida pela DRJ/RECIFE ndo ha o que se falar em bens e
servigos utilizados como insumos em relagao a produtos que sdo simplesmente
revendidos, ndo cabendo portanto qualquer crédito a este respeito. N3o se
ignorou, entretanto, que muitos contribuintes preenchiam errado a Dacon e
colocavam indevidamente despesas integrantes do custo de aquisicio de
produtos adquiridos de terceiros cujos créditos eram legitimos, desde que estes
produtos fossem tributados pelo Pis e Cofins e utilizados na produgao de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servicos, nas linhas de Servigos utilizados
como insumos, como se verifica no presente processo, pois as despesas com
fretes de aquisicdao de produtos ndo tributados como trigo, arroz e ervilha foram
indevidamente anotadas pelo contribuinte na linha de servicos utilizados como
insumos da Dacon quando na realidade deveriam estar na linha de Bens
Adquiridos para Revenda por fazer parte do custo de aquisicdo dos mesmos, tal
erro por si s6 nao levaria a glosa destes créditos entretanto além desse erro de
preenchimento da Dacon constatou-se que estes servigos vinculados a aquisi¢cao
de trigo referem-se a aquisicio de produtos nao tributados pelo Pis e Cofins,
sendo que o produto sequer é industrializado pela empresa e sim revendido nao
havendo portanto o que se falar em insumos e por esse motivo o crédito foi
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glosado, pois referem-se a parcelas integrantes do custo de aquisicdo de bem
para revenda ndo tributado.

Importante ainda ressaltar que no periodo fiscalizado a revenda de produtos nao
tributados representava praticamente 90% das receitas auferidas pelo
contribuinte que somada as revendas de produtos tributados chegam na maioria
dos meses a ultrapassar 90% do total de receitas auferidas pela empresa. Com
relacdo as receitas oriundas de operacdes diversas das operagGes comerciais
como receitas com armazenagem para terceiros e operagdao portuaria sio
inferiores a 10% total de receitas na maioria dos meses auditados.

N3o obstante isso o contribuinte em suas Dacons nao relacionou nenhum
crédito como sendo exclusivo das atividades de prestacdo de servigos uma vez
que todos os créditos apurados possuem parcelas vinculadas as receitas nao
tributadas no mercado interno e de exportagdo nos meses em que ocorreram
operagoes de exportagao obviamente.

Como a decisdo de primeiro grau da DRJ/RECIFE abordou muito bem a questdo do
aproveitamento de créditos sobre bens e servicos utilizados como insumos a luz
do Parecer Normativo COSIT/RFB n2 5, de 17/12/2018 que embora inexistisse na
época da acdo fiscal, que foi baseada em conceitos previstos nas Instrucdes
Normativas SRF 247 e 404 vigentes a época, fica claro que as glosas ainda assim
seriam suportadas pelo entendimento expressado no referido Parecer Normativo
em funcdo da atividade desenvolvida pela empresa ser meramente comercial e os
produtos adquiridos para revenda principalmente o trigo ndo gerarem direito a
créditos de Pis e Cofins. (...)

Importante deixar registrado que dentre as despesas glosadas pela fiscalizagdo
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encontram-se despesas com transporte interno de mercadorias, e despesas de
armazenagem destes produtos o que ainda hoje é vedado pelo Parecer
Normativo COSIT/RFB n2 5, de 17/12/2018 por se tratar de produtos acabados e
nao produtos em elaboragdo e terem natureza diversa das despesas com
armazenagem e fretes nas operagdes de vendas essas integralmente aceitas

pela fiscaliza¢dao durante a auditoria fiscal.

N3do menos relevante é o fato de que as despesas que o contribuinte alega serem
vinculadas a prestacdao de servicos foram rateadas na Dacon com vinculadas
também a Receitas Ndo Tributadas no Mercado Interno e de Exportagdo, o que
leva a crer que as mesmas ndo sdo vinculadas exclusivamente as receitas de
prestacdo de servico como quer fazer crer o contribuinte, uma vez que tais
créditos foram classificados em parte como vinculados a Receitas Ndo Tributadas
no Mercado Interno e inclusive constaram de pedidos de ressarcimento
transmitidos pelo contribuinte e a analisados na mesma acao fiscal, ora se estas
despesas fossem unicamente vinculadas a prestacdo de servigos os créditos nao
poderiam constar de Pedidos de Ressarcimento uma vez que as receitas de
Prestacdao de Servigos auferidas pela autuada sao tributadas pelo Pis e Cofins,
portanto, durante a auditoria constatou-se que a despesa descrita como
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Servigos de Supervisdo e Controle ndo sdo enquadraveis no conceito de insumos
vinculados a revenda de bens e/ou vinculadas a receitas de prestagdo de
servicos por nao se enquadrarem no conceito de servigos utilizados como
insumos previsto nas INs 247 e 404 vigentes a época que foi realizada a
auditoria. Observa-se ainda que conforme Dacon apresentada pelo contribuinte
essa despesa foi rateada entre os trés tipos de receitas auferidas no periodo
fiscalizado (Tributada, Ndo Tributada no Mercado Interno e Receita de
exportacdo) o que leva a crer que eram créditos ndo exclusivos das receitas de
prestacao de servicos, o mesmo vale para Limpeza de Armazéns, Expurgo,
servicos de armazenagem de diversos produtos como Trigo, Lentilha, Ervilha,
Feijao Branco entre outros onde o contribuinte ndo especifica se esses produtos
eram de sua propriedade e foram armazenados para revenda ou pertenciam a
terceiros e foram armazenados na forma de prestacao de servico de
armazenagem, porém em nenhum dos dois casos as INs 247 e 404 autorizavam o
creditamento destas despesas por esse motivo foi realizada a glosa.

Apesar de alegar que a atividade de prestacdo de servicos foi ignorada pela
fiscalizacdo o contribuinte omite o fato de que estas receitas correspondem a
uma parcela infima das suas receitas totais (menos de 10% no periodo fiscalizado)
e que quase a totalidade dos valores glosados dizem respeito a custos vinculados
a aquisicdo de produtos sujeitos a aliquota zero das contribuicdes para o Pis e a
Cofins principalmente trigo que era simplesmente revendido, e ainda que o
contribuinte tivesse custos adicionais nessas operagbes o creditamento era
vedado pela legislagdo fato que se manteve inclusive com o advento do Parecer
Normativo Cosit n2 05/2018 elaborado com base no RESP 1.221.170/PR que
atualmente serve de baliza para as analises de créditos de Pis e Cofins.

()

Desse modo, as despesas de fretes com o transporte de bens sujeitos a aliquota
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zero nao sao passiveis de creditamento, em conformidade com o inciso Il do § 22
do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003, que impede o cdlculo do crédito se nao
houve o pagamento da contribuicao do bem adquirido.

Fretes sobre movimentacgao interna e fretes apds o desembaraco, entre o porto
de Rio Grande e Porto Alegre, também nao se caracterizam como insumos ou
fretes na operacao de venda, nao fazendo o Contribuinte jus ao crédito ndo
cumulativo.

Portanto, devem ser mantidas as glosas dos créditos apurados sobre os fretes em
guestao.

Por outro lado, inexiste previsdao para aproveitamento de créditos apurados
sobre despesas com armazenagem incorridas na aquisicao de produtos. O art.
39, inciso IX, da Lei n2 10.833, de 2003, contempla a possibilidade de a pessoa
juridica utilizar créditos de armazenagem na opera¢do de venda, o que foi
integralmente aceito pela fiscalizagdo durante a a¢do fiscal, uma vez que estas
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despesas sdo relacionadas em linhas especificas da Dacon sobre as quais sequer
incidiram glosas.

Diante da clara e evidente vedacdo legal ao aproveitamento destes créditos em
relagdo as operagdes comerciais de revenda a empresa passou a alegar que estas
despesas dizem respeito a prestacdo de servicos na condicdo de operador
portuario omitindo o fato de que estas receitas correspondem a uma parcela
muito pequena (menos de 10%) do seu faturamento no periodo fiscalizado sendo
gue os documentos entregues no curso da fiscalizacdo e os Dacons transmitidos
pelo préprio contribuinte em periodo anterior a a¢do fiscal e préximo a ocorréncia
das operacgdes informaram que a maior parte destas despesas eram vinculadas a
operacdes comerciais nao tributadas pelo Pis e Cofins inclusive com diversos
pedidos de ressarcimento destes créditos, ficando uma parcela inferior a 10%
desses créditos como vinculados a receitas de prestacdao de servicos na qualidade
de operador portuario, e mesmo assim a fiscalizacdo aceitou todos os créditos
vinculados a ambas as operagdes, comercial e de prestacdo de servigo como
operador portudrio, quando permitido pela legislagao vigente a época.

CONCLUSAO

Portanto fica esclarecido ao drgdo julgador nos termos solicitados pela n? 3201-
003.204 — 32 Sec3do de Julgamento/ 22 Camara/ 12 Turma Ordinaria que as glosas
descritas no item 1 do Relatério de Agao Fiscal abrangem despesas incorridas
tanto na condi¢ao de empresa comercial como de prestadora de servigos sendo
que a grande maioria dos valores glosados dizem respeito a custos na aquisi¢cao
de produtos destinados a revenda sobre os quais a legislagio veda o
creditamento, aproveita-se para esclarecer que as glosas sobre despesas com
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atividades de prestacao de servigos foram infimas e que a grande maioria das
despesas com prestacao de servicos de operador portuario foram aceitas pela
fiscalizacdo em especial, aluguéis de maquinas, equipamentos e edifica¢des,
amortizagdes de benfeitorias, energia elétrica, combustiveis entre outras,
porém como o contribuinte também realiza a importacdo e revenda de
mercadorias deve-se considerar que estas despesas dizem respeito também a
atividade comercial da empresa conforme pode ser observado nas Dacons
preenchidas pelo préprio contribuinte, e caso prevalega o entendimento de que
uma ou outra glosa deva ser revertida em funcdo da atividade desenvolvida pela
autuada de prestagdo de servicos deve ser excluida a parcela das despesas
vinculadas as operag¢Ges com revenda, devendo ser considerada apenas a parte
vinculada as operagles tributadas conforme Dacons apresentadas pelo
contribuinte. N3o obstante isso e tendo em vista que o presente relatdrio deverd
ser juntado também aos processos de Ressarcimento de Créditos de Pis e Cofins
conforme a Resolugcdo 3201-003.169, de 25 de agosto de 2021, prolatada no
julgamento do processo 11080.901068/2012-23, paradigma ao qual todos os
demais processos de ressarcimento estdo vinculados é importante esclarecer que
o eventual reconhecimento de créditos vinculados a Receitas Tributadas
auferidas pelo contribuinte na condicio de Operador portudrio, pelo 6rgao
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julgador, ndo tem nenhum efeito sobre os processos de ressarcimento uma vez
que estes créditos possuem vedagdo legal de serem utilizados em pedidos de
ressarcimento e/ou compensacdo por serem vinculados a Receitas Tributadas
auferidas no mercado interno servido apenas e tdo somente para desconto da
contribui¢cdao apurada no periodo devendo, portanto, abater os valores langados
através dos Autos de Infragdo de Pis e Cofins.

Constata-se também que as receitas de prestacao de servicos, embora relevantes,
correspondem a menos de 10% das receitas totais da empresa na maioria dos
meses sendo que a revenda de bens corresponde ao restante, o que explica o fato
de quase a totalidade das glosas terem sido operadas sobre as operagdes
comerciais da empresa.

Em ultima andlise o contribuinte busca convencer o érgdo julgador de que as
despesas glosadas dizem respeito somente a atividades de prestacdo de servico o
gue ndo corresponde a realidade dos autos uma vez que estas despesas sao
comuns, ou pelo menos o contribuinte assim as classificou em seus
demonstrativos e nas Dacons entregues no periodo, as atividades comerciais da
empresa que representam cerca de 90% das receitas auferidas no periodo
fiscalizado e para corroborar com esta afirmacdo constatou-se ainda que parte
destes créditos foram incluidos pelo contribuinte em pedidos de ressarcimento
e/ou compensacdo de créditos vinculados unicamente a receitas n3o tributadas
oriundas exclusivamente da atividade comercial da empresa o que sequer seria
possivel caso tais créditos fossem vinculados exclusivamente a atividade de
operador portudrio desenvolvida pela autuada. (g.n.)

Do excerto do relatério de diligéncia supra, bem como dos documentos juntados
aos autos durante a acdo fiscal, extraem-se as seguintes conclusoes:

a) no relatério de diligéncia, a fiscalizacdo passa a fazer alusdo a créditos
relacionados a atividade de prestacdio de servicos desempenhada pelo Recorrente,
diferentemente do que ocorrera na autuagdo, quando a glosa de créditos se amparou apenas na
nao aplicagdao dos insumos na fabricagao de bens destinados a venda;

b) o fato de a prestacdo de servicos corresponder a apenas 10% das atividades do
Recorrente, como alega o agente fiscal diligenciador, ndo justifica, por si sd, que ela possa ser
ignorada, devendo o crédito a que possa fazer jus o contribuinte ser reconhecido nos termos da
norma juridica, independentemente de sua extensao;

¢) nas planilhas apresentadas pelo Recorrente durante a acdo fiscal, constam
receitas de vendas de servicos (fls. 26 a 38), em valores relevantes;

d) na planilha presente as fls. 39 a 87, também apresentada durante a auditoria,
constam dispéndios com fretes sobre vendas, servicos prestados para pessoas juridicas, dentre
outros;

E 13
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e) na planilha de fls. 90 a 143, constam informagGes relativas a despesas com
armazenagem, fretes nas compras e fretes nas vendas;

f) em outros documentos apresentados pelo Recorrente a fiscalizagao, consta que,
na ocasido, foram entregues os arquivos digitais das notas fiscais, bem documentos
comprobatdrios de aluguéis de maquinas e equipamentos, despesas de conservacao, locacao de
imodveis, planilhas diferenciando os bens utilizados como insumos em relagdo aos bens destinados
a revenda, planilhas discriminando os dispéndios com armazenagem e frete em operacdes de
vendas etc. (fls. 160 a 169).

Nota-se que a questdo probatdria ndo foi dbice a analise empreendida pela
fiscalizacdo, tendo a auditoria se orientado pela interpretacdo entdao dada ao conceito de insumo,
tendo restringido o trabalho fiscal aos bens e servicos utilizados como insumos na fabricacdo de
bens destinados a venda, inexistindo nos autos de infracdo qualquer alusdo a bens e servicos
utilizados como insumos na prestagao de servigos.

Concorda-se com a fiscalizagdo quando ela diz que o desconto de créditos na
aquisicao de insumos (bens ou servigos) ndo alcancga os bens apenas revendidos, mas alcanga, sim,
os insumos aplicados na prestacdo de servicos, razao pela qual deve ser reconhecido o direito a
crédito na aquisicdo de bens e servicos aplicados na prestacdao de servigcos a terceiros, como, no

dizer da fiscalizacdo, “armazenagem para terceiros e operagdo portuaria”, “transporte interno de
mercadorias”, “servicos de supervisdo e controle”, “limpeza de armazéns, expurgo, servicos de
armazenagem de diversos produtos”, “fretes apds o desembarac¢o”, “produtos quimicos”, dentre
outros.

Caso ndo seja possivel discriminar, com base nas notas fiscais, na escrita fiscal e nos
demais documentos apresentados, os bens e servicos adquiridos, devidamente tributados, e
utilizados como insumos na prestacdo de servicos, dos bens e servicos utilizados na revenda de
mercadorias, a apropriacao de créditos deverda se dar com base no critério da proporcionalidade
das diferentes receitas, estas que, conforme apontado acima, se encontram identificadas pelo
Recorrente de forma apartada (receitas de revenda, receitas de prestacdo de servicos etc.).

Por outro lado, deve-se ressaltar que somente podem ser objeto de
ressarcimento/compensacdo os créditos relacionados a operagées no Mercado Interno Né&o
Tributado e na Exportagdo, uma vez que, em relagao as opera¢des no Mercado Interno Tributado,
os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos devidos
no periodo na apuracdo escritural das contribuicdes, salvo se houver diferenca de aliquota entre a
importagdo e a revenda no mercado interno.

Outro ponto a demandar decisdo nesta instancia se refere aos bens e servicos
sujeitos a aliquota zero utilizados como insumos na prestacdo de servicos, pois, tratando-se de
frete, o direito ao desconto de crédito encontra-se assegurado pela simula CARF n2 188, verbis:

Sumula CARF n2 188
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E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de
fretes na aquisi¢cdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e
pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos, registrados de forma
autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuigcdes.

Nesse sentido, vota-se por dar parcial provimento ao recurso para reverter as glosas
de créditos relativamente aos seguintes itens: (i) bens e servicos adquiridos, devidamente
tributados pelas contribuicdes, e utilizados como insumos na prestacdo de servicos, sendo que,
somente podem ser objeto de ressarcimento/compensacdo os créditos relacionados a operagGes
no Mercado Interno Nado Tributado e na Exportagdao, uma vez que, em relagdo as operagdes no
Mercado Interno Tributado, os créditos correspondentes somente podem ser utilizados para o
desconto dos débitos devidos no periodo na apuracao escritural das contribuicdes, e (ii) despesas
com servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pelas contribuicdes ndo
cumulativas, desde que tais servicos, registrados de forma autdbnoma em relagdo aos insumos
adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.

Il. Crédito. Atividade comercial.

O Recorrente alega que todos os gastos que sao expressamente mencionados no
art. 32 da Lei n? 10.833/2003 e da Lei n? 10.637/2002, bem como no art. 15, |, da Lei n®
10.865/2004, s3o suscetiveis a gerar créditos de PIS/Cofins, ainda que se tratando da hipdtese de
aquisicdes de bens para revenda prevista no inciso | do art. 32 das leis da ndao cumulatividade,
verbis:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacdo a:

| - bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos:

a) noinciso lll do § 32 do art. 12 desta Lei; e
b) nos §§ 1° e 1°-A do art. 2° desta Lei;

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicdes 87.03 e 87.04 da Tipi; (g.n.)

No mesmo sentido, tem-se o art. 15 da Lei n2 10.865/2004, verbis:

Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuracdo da contribuicdo para o PIS/PASEP
e da COFINS, nos termos dos arts. 22 e 32 das Leis n2 s 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 200 3, poderdo descontar crédito, para
fins de determinacdo dessas contribui¢cGes, em relacdo as importagoes sujeitas ao
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pagamento das contribuigbes de que trata o art. 12 desta Lei, nas seguintes
hipoteses:

| - bens adquiridos para revenda;

Il — bens e servigos utilizados como insumo na prestacdo de servigos e na
producdao ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustivel e lubrificantes; (g.n.)

Verifica-se dos dispositivos supra que, tratando-se de revenda, as leis autorizam o
desconto de créditos somente em relagdo aos bens adquiridos, sendo que, no caso de prestagao
de servicos ou de produgdo, os créditos decorrem dos insumos (bens e/ou servigos) aplicados na
atividade, ndo havendo razao ao Recorrente neste item, pois, além do custo dos bens adquiridos,
seja no mercado interno ou via importacdo, ele pretende se creditar, também, em relacdo a
“gastos com descarga, frete, limpeza de armazéns portudrios (entenda-se inclusive a necesséria e
exigida dedetizacdo rotineira), os expurgos, os servicos de supervisdo e controle do manuseio e
armazenamento dos graos, os gastos com classificagcdo, pesagem e movimentacgao interna (dentro
do porto de desembarque), os servicos maritimos, os servicos de classificacdo e vistoria de
embarcacoes etc.”

Dentre tais gastos, somente o frete pode ser considerado custo do bem adquirido
para revenda, mas desde que incluido na nota fiscal de aquisicdo, excetuando-se, portanto, o
servico de transporte prestado, de forma auténoma, por transportador domiciliado no Pais.

Tal entendimento encontra-se em consonancia com as seguintes decisdes desta
turma de julgamento, em que o presente conselheiro atuou como relator, verbis:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2016 a 30/09/2016

()

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. REVENDA. AQUISICAO DE SERVICOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Na aquisicdo de bens destinados a revenda, o direito ao crédito se restringe ao
valor da mercadoria, inclusive do frete na hipétese de este compor o custo de
aquisi¢do, nao alcan¢ando os dispéndios com frete contratado junto a terceiros,
uma vez que a possibilidade de desconto de crédito na aquisicdo de servicos
utilizados como insumos se restringe aqueles utilizados no processo produtivo ou
na prestacdo de servicos. (Acorddo 3201-010.859, j. 22/08/2023)

[...]

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/03/2012

E 16
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(...)
CREDITO. REVENDA. AQUISIGAO DE SERVIGOS. IMPOSSIBILIDADE.

Na aquisicdo de bens destinados a revenda, o direito ao crédito se restringe ao
valor da mercadoria, inclusive do frete na hipétese de este compor o custo de
aquisicdo, nao alcancando os dispéndios com frete contratado junto a terceiros,
uma vez que a possibilidade de desconto de crédito na aquisicdo de servigos
utilizados como insumos se restringe aqueles utilizados no processo produtivo ou
na prestacdo de servicos. (Acorddo 3201-010.152, j. 20/12/2022)

Ressalte-se que a diferenciacdo de desconto de créditos previstos nos incisos | e
supra ocorre somente entre eles, pois, quanto aos demais incisos do art. 32 das Leis n?
10.833/2003 e 10.637/2002 e do art. 15 da Lei n? 10.865/2004, eles se aplicam indistintamente a
ambas as situagdes.

Assim, em relacdo aos gastos com locacdo de depdsito para armazenagem de graos
na compra/importacdo, ha previsdo legal de desconto de créditos no inciso IV do art. 32 da Lei n®
10.833/2003, verbis:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(..))

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

Ressalte-se que a previsdo contida no inciso IX do art. 32 da Lei n2 10.833/2003" se
refere apenas a operacdes de venda, ou revenda, ndo alcangando, portanto, as aquisicoes de bens
a serem vendidos/revendidos.

Dessa forma, vota-se neste item no sentido de reconhecer o direito ao desconto de
créditos das contribuicdes ndo cumulativas em relagdo ao seguinte: (i) frete pago na aquisicao de
bens para revenda, mas desde que incluido na nota fiscal de aquisicdo, e (ii) gastos com aluguéis
de prédios utilizados para armazenagem, na compra/importacdo, de grios destinados a revenda,
observados os demais requisitos da lei.

Ill. Crédito. Produtos sujeitos a aliquota zero.

O Recorrente alega que as atividades por ele desenvolvidas na qualidade de
operadora portudria, relativamente ao trigo importado por terceiros (seus clientes),
independentemente da aliquota aplicdvel ao produto, representam custos de prestacdo de
servicos, devidamente tributados, os quais ensejam o direito ao desconto de créditos das
contribuicbes em questao.

4 . ~ . . ~
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos | e Il, quando o 6nus for
suportado pelo vendedor.

B 17



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3201-012.300 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.728406/2012-76

Essa matéria ja foi analisada no item | deste voto, razao pela qual a ele se remete
neste ponto.

E quanto ao trigo importado pelo préprio Recorrente, na condi¢do de comerciante
de trigo, a despeito de sua venda estar sujeita a aliquota zero das contribui¢cdes, os créditos
porventura existentes devem ser mantidos, em conformidade com o art. 17 da Lei n2 11.033, de
21/12/2004, verbis:

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isengao, aliquota O (zero) ou nao
incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutencdo, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagoes.

Efetivamente, a lei autoriza a manutencdo de créditos nas hipdteses de as vendas
nao serem alcangadas pela tributagdo, mas, tratando-se de bens para revenda (inciso | do art. 32
das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003), excluem-se desse direito eventuais créditos decorrentes
de aquisicdo de insumos aplicados na producdo ou na prestacdo de servicos (inciso Il do art. 32 das
Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003), conforme ja abordado acima.

Dessa forma, considerando-se o ja decidido neste voto, geram desconto de créditos
das contribuicdes, mesmo se tratando de bem nao sujeito a tributacdo, os dispéndios com frete
em sua aquisicdo, bem como os dispéndios com aluguel de prédios destinados a armazenagem
dos produtos adquiridos, observadas as restri¢cdes indicadas no item Il deste voto.

IV. Créditos na importacao.

Aduz o Recorrente que, conforme planilhas presentes as fls. 191/192 (Cofins) e fls.
249/250 (PIS), relacionadas a “Créditos Vinculados a Operagbes de Importacbes”, coluna “Saldo
Final”, ele acumulava saldos credores de créditos incidentes sobre a importacao de bens, créditos
esses que sempre se mostraram muito superiores as pretensas glosas, sendo, portanto,
suficientes, com sobras, para liquidar as contribuicGes exigidas nos autos de infracao.

Segundo ele, o proprio autuante efetivou a compensacdo dos débitos decorrentes
das glosas por ele efetuadas com os seus créditos, o que, logicamente, reduziu o saldo de créditos
e extinguiu o débito apurado, nos termos do art. 156, I, do CTN.

Ainda de acordo com o Recorrente, “a compensagao tanto foi eficiente que o
Autuante que lavrou o auto de infracdo do periodo seguinte (processo n? 11080.731136.2015-23),
de 2011 a 2013, partiu de um saldo de crédito ja excluido o débito lancado, pois considerou que
este ja havia sido compensado pelo Autuante do presente processo. Assim, partiu do valor de RS
1.038.821,30 (fl. 106 do processo n2? 11080.731136.2015-23), resultado do “saldo final” dos
créditos, em dez/2010, adotado pelo Autuante no presente processo, de RS 1.187.002,59 (fl. 192),
menos o débito lancado, de RS 147.637,28 (fl. 170), pois o considerou ja compensado na autuacdo
ora combatida.”

Esses argumentos ja haviam sido aduzidos na primeira instancia, vindo a Delegacia
de Julgamento (DRJ) a assim se manifestar:

= 18



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3201-012.300 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11080.728406/2012-76

39. Nao ha reparos a serem feitos nos langamentos.

40. Os saldos credores “remanescentes” de PIS e COFINS referendados pela
impugnante foram objeto de inimeros pedidos de ressarcimento e consequentes
compensacgdes analisados, inclusive, por esta turma de julgamento.

41. Nao hd como, portanto, dar duas utilizacdes para o mesmo crédito -
ressarcimento/compensa¢do de tributos e compensar débitos tributarios
originados em langcamento de oficio.

Encontram-se sob julgamento na mesma sessdao dois processos paradigmas e 35
processos repetitivos envolvendo o mesmo periodo de apuragao destes autos, situagao essa que
aponta a verossimilhanga da conclusdo acima da DRJ, pois a identificacdo dos saldos de créditos na
planilha da fiscalizacdo baseou-se no Dacon elaborado pela préprio Recorrente.

Além disso, ha que se considerar que hd restricdbes quanto ao
ressarcimento/compensacdo de créditos decorrentes da importacdo de bens para revenda,
conforme se verifica da Solugdo de Consulta Cosit n2 208/2023, verbis:

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

IMPORTACAO DE BENS PARA REVENDA. CREDITO. COMPENSACAO E
RESTITUICAO DE CREDITO REMANESCENTE.

Na importagdo de bens adquiridos para revenda, quando os créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importacdo ndo forem vinculados as vendas e as
receitas dispostas nos incisos Il a IV do art. 49 da Instrugdo Normativa RFB n?
2.055, de 2021, somente poderdo ser objeto de ressarcimento ou de
compensacdo se decorrentes da diferenga da aliquota aplicada na importagao
do bem e da aliquota aplicada na sua revenda no mercado interno e apurados a
partir de 12 de janeiro de 2023, consoante o § 22-A do art. 15 da Lei n2 10.865, de
2004.

Os créditos acumulados em data anterior, por auséncia de previsao legal, nao

podem ser compensados ou restituidos, cabendo ao importador t3o somente a

faculdade de aproveitamento desses créditos hos meses subsequentes.

Dispositivos legais: Lei n? 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 15, e Instrugdo
Normativa RFB n2 2.055, de 6 de dezembro de 2021, arts. 48 e 49.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
IMPORTACAO DE BENS PARA REVENDA. CREDITO. COMPENSACAO E RESTITUICAO
DE CREDITO REMANESCENTE.

Na importacdo de bens adquiridos para revenda, quando os créditos da Cofins-
Importa¢do ndo forem vinculados as vendas e as receitas dispostas nos incisos Il a
IV do art. 49 da Instrucao Normativa RFB n2 2.055, de 2021, somente poderao ser
objeto de ressarcimento ou de compensa¢do se decorrentes da diferenca da
aliquota aplicada na importa¢do do bem e da aliquota aplicada na sua revenda no
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mercado interno e apurados a partir de 12 de janeiro de 2023, consoante o § 29-
do art. 15 da Lei n2 10.865, de 2004.

Os créditos acumulados em data anterior, por auséncia de previsdo legal, ndo
podem ser compensados ou restituidos, cabendo ao importador tdo somente a
faculdade de aproveitamento desses créditos nos meses subsequentes.

Dispositivos legais: Lei n2 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 15, e Instrucdo
Normativa RFB n2 2.055, de 6 de dezembro de 2021, arts. 48 e 49. (destaques
Nnossos)

Por outro lado, apés descontados os valores efetivamente solicitados pelo

Recorrente nas diversas PER/DComps, havendo saldo credor passivel de utilizacdo para abater,

ainda que parcialmente, os débitos apurados pela fiscalizacdo, na parte mantida nestes autos, eles

deverdao ser considerados no momento da execug¢do, na reparticdo de origem, da decisdo

definitiva a ser adotada neste processo.

V. Conclusao.

Diante do exposto, vota-se por rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, por

dar parcial provimento ao Recurso Voluntario para reverter, observados os demais requisitos da

lei, as glosas de créditos relativos a:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

bens e servicos adquiridos, devidamente tributados pelas contribuigdes, e
utilizados como insumos na prestacao de servigos, sendo que, que somente
podem ser objeto de ressarcimento/compensacao os créditos relacionados a
operagdes no Mercado Interno Nao Tributado e na Exportagdo, uma vez
que, em relacdo as operagdes no Mercado Interno Tributado, os créditos
correspondentes somente podem ser utilizados para o desconto dos débitos
devidos no periodo na apuragao escritural das contribui¢des, salvo se houver
diferenca de aliquota entre a importacdo e a revenda no mercado interno;

despesas com servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados
pelas contribuicdes ndo cumulativas, desde que tais servicos, registrados de
forma autbnoma em relagdo aos insumos adquiridos, tenham sido
efetivamente tributados pelas referidas contribuigdes;

frete pago na aquisicdo de bens para revenda, mas desde que incluido na
nota fiscal de aquisicdo;

gastos com aluguéis de prédios utilizados para armazenagem, na
compra/importacdo, de graos destinados a revenda, observados os demais
requisitos da lei, mesmo se tratando de bem nao sujeito a tributacao.

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafeta Reis
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